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DESPACHO 

 

Processo Administrativo nº 14/2026 

Edital de Credenciamento nº 01/2026 

Objeto: Contratação de pessoas físicas e jurídicas detentoras de sítios eletrônicos informativos (como portais e sites 

de notícias) para divulgação de dados da prestação de contas dos atos legislativos da Câmara Municipal de 

Fernandópolis do exercício de 2025. 

 

 

Tendo em vista as inconsistências detectadas no edital em relação às exigências inerentes aos documentos 

de habilitação das pessoas físicas interessadas, bem como as dificuldades verificadas para liberação de certidões de 

falência ou insolvência junto ao Tribunal de Justiça de São Paulo - TJSP, além da necessidade de adaptações quanto à 

exigência de registro e identificação de propriedade de domínio para aqueles que possuam sítios eletrônicos com 

registro internacional (.com), determino a REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2026, 

requerendo, desde já, a RETIFICAÇÃO dos temas acima referidos para publicação de novo edital, que inclua as 

correções e adaptações apontadas, bem como permita a abertura de novo prazo, pelo intertício mínimo de 20 (vinte) 

dias, a partir da nova publicação, para credenciamento dos interessados no processo de contratação supraidentificado. 

 

Aos interessados que já protocolaram seus documentos junto a esse credenciamento, o novo edital deverá 

permitir a aceitação da documentação já apresentada, podendo o interessado complementar ou retificar documentos 

apresentados, a fim de assegurar a regularidade de sua proposta e habilitação.      

 

Por fim, remetam-se se os autos ao setor competente para implantação das retificações cabíveis e 

providências aqui determinadas.  

 

Fernandópolis, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

– DANIEL TRIDICO ARROIO – 

PRESIDENTE  
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